
 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 00/2023

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA – TJRR torna público para
conhecimento dos interessados que fará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma
eletrônica, do tipo MENOR PREÇO, nas condições estabelecidas neste Edital, a serem regidas
pela Lei n.º 14.133/2021, Decreto Federal n.º 11.462/2023, Instrução Normativa SEGES nº
73/2022, Instrução Normativa TJRR/SG n.º 01/2023, Instrução Normativa TJRR/SG n.º 03/2023,
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital,
conforme consta nos autos do Procedimento Administrativo TJRR n.º SEI
N° 00000000000000000000.

DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA :

DATA: 00/00/202
HORÁRIO: 10h00min (horário de Brasília)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br/

Código UASG: 925480

 

1.DO OBJETO
1.1. ____________________________, conforme Termo de Referência - Anexo I do Edital.
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. O valor máximo desta licitação, corresponde ao montante é de R$ 
2.2. A despesa com a execução do objeto será custeada através do Programa de Trabalho n.º
12.601.02.061.0003.2438 - Gestão da Infraestrutura das Instalações Físicas e elemento de
despesa 4.4.90.51 - Obras e Instalações.
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA os interessados que estiverem
previamente credenciados perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio
do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/
3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar
desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA deverão dispor de chave de identificação e senha
pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.
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3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao TJRR responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.2. Não será admitida a participação de empresas :
a) cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;
b) suspensas de participar de licitações ou impedidas de licitar e contratar com o Tribunal de
Justiça de Roraima, durante o prazo da sanção aplicada;
c) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação;
d) proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº
9.605/98, ou nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;
e) com quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas nos arts. 9.º e 14 da Lei nº
14.133/21;
f) reunidas em consórcio, qualquer que seja a forma de sua constituição;
g) em processo de falência;
h) estrangeiras não autorizadas a funcionar no país.
3.3. O art. 15 da Lei 14.133/2021 prevê a possibilidade de participação em certames públicos de
empresas reunidas em consórcios, salvo vedação devidamente justificada, considerando como
discricionária a permissão de participação de empresas em consórcio, diversos autores, o E.
STJ e entendimento do Tribunal de Contas da União, indicam que a participação de consórcios
somente seria obrigatória nas licitações em que a vultuosidade, a heterogeneidade e a
inviabilidade de parcelamento material do objeto licitado tornem o universo de possíveis
licitantes demasiadamente restrito, logo, depreende-se não ser o caso da licitação em tela.
3.4. É defeso ao servidor público transacionar com o TJRR diretamente ou como representante,
procurador ou intermediário na forma do art. 110, X, XIII e XIV da LC Estadual n.º 053/2001, ou
de outra lei estadual ou municipal que proíba a participação na licitação de servidor que exerça
gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não personificada, ou exerça
o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário.
4. DA VISTORIA
4.1. Será facultado às licitantes a realização de vistoria nos equipamentos e locais onde eles
encontram-se. A vistoria deverá ser realizada até o último dia útil anterior à data fixada para a
licitação, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldades existentes,
mediante prévio agendamento de horário junto à Subsecretaria de Infraestrutura, pelo telefone
(95) 3198-4116.
4.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
4 . 3 . A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais
da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
4.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.
5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
5.1. Os interessados poderão impugnar as especificações técnicas, condições ou exigências
previstas neste edital, por eventual violação à disposição legal, através de petição devidamente
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instruída, fundamentada e encaminhada à COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO , por meio
eletrônico - e-mail: salc@tjrr.jus.br, em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a
abertura da sessão pública.
5.2. Qualquer dúvida existente sobre os termos do edital poderá ser objeto de pedido de
esclarecimento, por escrito, à COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  em até 03 (três) dias úteis
antes da data fixada para a abertura da sessão pública, seguindo os mesmos trâmites do
subitem anterior.
5.3. Os pedidos de esclarecimentos e de impugnação deverão conter, no mínimo:
a) o número desta licitação, CNPJ/CPF, razão social, endereço completo, nome completo do
representante legal/funcionário ou interessado subscritor do pedido e o e-mail para resposta;
b) a exposição da dúvida para o correto entendimento das regras do edital, ou a indicação do
item, cláusula ou condição do edital que pretenda questionar, devendo, neste caso, vir
acompanhada das razões da impugnação.
5.4. A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  decidirá sobre a impugnação.
5.5. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas.
5.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no
sistema eletrônico para ciência dos interessados.
6. DA PROPOSTA
6.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento dessa documentação.
6.2. A licitante deverá consignar, expressamente no sistema eletrônico, o valor ofertado
para o item, já considerados e inclusos no valor apresentado todos os tributos, fretes, tarifas e
demais despesas decorrentes da execução do objeto.
6.3 . A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências do Edital.
6.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos.
6.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do
art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.
6.6. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
6.6.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante no cadastro dos dados da proposta
no sistema compras.gov.br importa desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas nesse
Edital.
6.7. As propostas terão validade de no mínimo 90 (noventa) dias contados da data de abertura
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.
6.8. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente
encaminhada.
6.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade
da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará
a licitante às sanções previstas neste Edital.
7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

Minuta de Edital de Licitação 2321125         SEI 0004932-03.2025.8.23.8000 / pg. 3

mailto:cpl@tjrr.jus.br


7 . 1 . A abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, conduzida
pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO , ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo
deste Edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/
7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  e
a s licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do
sistema eletrônico.
7.3. Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
d a  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.
8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
8 . 1 . No horário previsto para a abertura das propostas, a COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com as especificações e as condições
estabelecidas no Edital.
8.2. A análise de preços superiores aos previstos no Termo de Referência - Anexo I do edital
será realizada após a fase de lances.
8.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
9 .1 . Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do horário e valor consignados no registro de cada lance.
9.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no
sistema.
9.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.
9.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.
9.5. Durante a fase de lances, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  poderá excluir,
justificadamente, lance cujo valor seja, de plano, manifestamente inexequível.
9.5.1. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
9.6. Se ocorrer a desconexão da  COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  no decorrer da etapa de
lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
9.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser R$ 1.000,00 (mil reais).
9.8. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o modo de
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
9.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
9.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
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prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
9.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
9.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO , assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do
melhor preço.
9.13. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
a. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;
b. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
c. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
d. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.
9.14. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
a. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
b. empresas brasileiras;
c. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
9.15. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por sorteio, via sistema compras.gov.br, em ato público, para o qual todos os
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
9.15.1. De forma a garantir a efetividade da medida, poderá ser realizado contato telefônico, por
e-mail ou outro meio legítimo, comunicando aos licitantes do empate e solicitando atenção à
convocação via sistema para envio de proposta com preço de desempate.
9.15.2. A menor proposta apresentada, dentre as licitantes, será a vencedora para fins de
desempate".
10. DO BENEFÍCIO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
10.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa
de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
10.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no
prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado,
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor máximo para a
contratação, será adjudicado em seu favor o objeto desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.
10.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

Minuta de Edital de Licitação 2321125         SEI 0004932-03.2025.8.23.8000 / pg. 5



classificada, na forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará
a s licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
10.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará
um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o
encaminhamento da oferta final do desempate;
10.1.4. A empresa convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco)
minutos, controlados pelo sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n.º 123/2006.
10.2. Não ocorrendo adjudicação, nos termos previstos no subitem 10.1, o objeto licitado será
adjudicado em favor da licitante detentora da proposta originalmente melhor classificada, se
houver compatibilidade de preço com o valor de referência e a licitante for considerada
habilitada.
10. DA NEGOCIAÇÃO
10.1. A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  poderá encaminhar contraproposta diretamente
a licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e
o valor máximo para a contratação.
10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINAL, DA ACEITABILIDADE E
JULGAMENTO DA PROPOSTA
11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, no prazo de 03 (três) horas,
se outro não for fixado, contados da convocação efetuada pela COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO, prorrogável por igual período, deverá encaminhar a sua proposta, em PDF,
ajustada ao último lance, conforme modelo - Anexo II do Edital , devidamente preenchida de
acordo com as especificações do Termo de Referência.
11.2. A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  examinará a proposta mais bem classificada quanto
à compatibilidade do preço ofertado com o valor máximo fixado e à compatibilidade da proposta
com as especificações técnicas do objeto.
11.2.1. A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes
ao quadro de pessoal do TJRR, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para
orientar sua decisão.
11.3. Deverá constar na proposta :
a) a individualização da licitante, com razão social, CNPJ, endereço completo, telefone,
indicação de endereço eletrônico (e-mail), dados bancários (nome do banco, números da conta
corrente e da agência) e assinatura do representante legal da licitante;
b) a descrição clara do objeto cotado e demais especificações, conforme o Termo de
Referência - Anexo I do edital;
c) indicação única de preço em reais, com exibição dos valores unitário e total com duas casas
decimais em algarismos; e
d) sempre quando for possível, índices, folhas numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou
logomarca da licitante, a fim de garantir a integridade da documentação e da proposta.
11.4 . Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, a COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO solicitará a arrematante a comprovação da exequibilidade.
11.4.1. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
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Administração, independentemente do regime de execução.
11.4.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 11.4.1, só será considerada após
diligência da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO , que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.5. Não será aceita e será desclassificada a proposta :
a) que não comprovar a sua exequibilidade, quando solicitada pela COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO;
b) que apresentar valores unitários ou global superiores aos preços indicados pelo TJRR;
c) que não for redigida (digitada ou datilografada) no idioma nacional, estiver ilegível, contenha
rasuras, ou outros defeitos capazes de dificultar o julgamento;
d) com ilegalidades, ou vícios, omissões e irregularidades insanáveis;
e) que não forem corrigidas as irregularidades ou falhas sanáveis apontadas pela COMISSÃO
DE CONTRATAÇÃO;
f) que estiver em desacordo com as condições e especificações do objeto previstas neste
edital, desde que insanáveis.
11.6. O critério adotado para julgamento da proposta será o de menor valor global.
11.7. Todas as especificações do objeto, o preço e demais condições ofertadas na proposta
vencedora vinculam o fornecedor registrado.
11.8. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante deixar de enviar a documentação exigida,
a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO examinará a proposta subsequente e, assim,
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este
edital.
12. DA HABILITAÇÃO
12.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e da
documentação complementar especificada no subitem 12.2 deste edital, de acordo com os arts.
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.1.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03h (três horas), prorrogável
por igual período, contado da solicitação da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO .
12.1.2. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no SICAF deverão
apresentar documentos que supram tais exigências.
12.2. As licitantes deverão complementar os documentos de habilitação referidos no subitem
anterior, relativos à:
12.2.1. Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da licitante ou comprovação, por certificação do juízo falimentar
competente, de que a licitante possui plano de recuperação judicial deferido e homologado
judicialmente, nos termos do art. 58, da Lei n.º 11.101/2005, estando apta econômica e
financeiramente a suportar o cumprimento do contrato;
b) Comprovação de que possui patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor da
contratação, mediante apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos
dois (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente
assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.
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12.2.2. Qualificação Técnica
12.2.2.1  Além das certidões de regularidade, as licitantes deverão apresentar:

1.  

12.2.2.2 Para atendimento à qualificação Técnico-Profissional as licitantes deverão comprovar
a habilitação de profissional devidamente registrado no conselho profissional competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica para a execução do objeto, de forma a
demonstrar a sua experiência na execução dos serviços de:

1.  

12.2.2.3 A habilitação se dará através de comprovação de possuir em seu corpo técnico ao
menos 01 (um) profissional de nível superior, sendo com formação em Engenharia Civil ou
Arquitetura, com registro em seus respectivo conselho (CREA/CAU). A experiência do
profissional deverá ser comprovada através da apresentação de Atestado de Capacidade
Técnica devidamente reconhecido pelos CREA/CAU acompanhado da respectiva Certidão de
Acervo Técnico expedida por este Conselho, que comprovem ter os profissionais executado os
serviços acima indicados naquelas quantidades mínimas..
12.2.2.4 A comprovação do vínculo profissional far-se-á com a apresentação: de cópia da
carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como CONTRATANTE; do contrato social
da licitante em que conste o profissional como sócio; do contrato de trabalho com firma
reconhecida, de Certidão de Registro e Quitação da empresa, com indicação do profissional
como responsável técnico; ou declaração de que os profissionais integrarão o quadro da
licitante, como responsáveis técnicos, se a empresa vier a ser CONTRATADA, acompanhada
de atesto/ciência do profissional devidamente reconhecida em cartório.
12.2.2.5 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto
do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pela Administração.
12.2.2.6 Para atendimento à qualificação Técnico-Operacional da licitante, deverá ser
apresentada comprovação com Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado das Certidões de
Acervo Técnico (CAT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome
dos profissionais vinculados aos referidos atestados, como forma de conferir autenticidade e
veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome das licitantes, que
utilizará para comprovar ter executado:

1.  

 
12.2.2.7 Os quantitativos mínimos exigidos em cada situação deverão constar de apenas 1 (um)
único atestado. Será possível, porém, que a licitante apresente atestados diversos para itens
distintos. Esta exigência visa aferir a capacidade de gerenciamento e administração de
determinada quantidade de serviços demandados para uma mesma contratação,
administrando-as em conjunto com outros serviços realizados simultaneamente. 
12.3. A licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato
impeditivo de sua habilitação.
12.4. A licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.
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12.4. A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  verificará eventual enquadramento nas vedações
elencadas no item 3 – Da Participação na Licitação, mediante consulta ao:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;
c) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço
eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.
d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União ( https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).
12.5. As consultas previstas no subitem anterior realizar-se-ão em nome da sociedade
empresária licitante e de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n.º 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.
12.6. O enquadramento da licitante em qualquer das hipóteses do subitem 3.2 acarretará,
como consequência, a inabilitação da licitante.
12.7. A licitante deverá comprovar que sua atividade empresarial se relaciona ao objeto desta
licitação mediante apresentação de seu ato constitutivo, ou outro documento hábil, além de
informar o nome e CPF de seu administrador e/ou sócio majoritário, salvo se tal informação já
constar no SICAF.
12.8. Quanto a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de
pequeno porte, serão observado os seguintes procedimentos:
12.8.1. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato.
No entanto, o licitante ME ou EPP, por ocasião da participação neste certame, deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
12.8.2. Homologado o certame e havendo alguma restrição à comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa de pequeno porte, a licitante será intimada
para, no prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração,
regularizar sua situação fiscal e/ou trabalhista, na forma prevista no art. 43,§1º, da Lei
Complementar n.º 123/2006.
12.8.3. A não regularização da documentação, no prazo acima previsto implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 17 deste Edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para assinatura da Ata e/ou Contrato ou revogar a licitação.
12.09. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito ao registro de preços e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.
12.10. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
12.11. Para fins de habilitação, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  poderá obter certidões de
órgãos ou entidades emissoras de certidões por sítios oficiais.
12.11.1. A verificação pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO , em sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
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12.12. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos
somente em nome da matriz.
12.13. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
12.14. Os documentos que não apresentarem data de validade serão considerados válidos para
este certame pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua emissão.
12.15. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
12.16. No caso de inabilitação, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  retomará o procedimento a
partir da fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
12.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora.
13. DA AMOSTRA
13.1. Não se exigirá que a licitante apresente amostra do objeto licitado.
14. DO RECURSO
14.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, imediatamente
após o término do julgamento das propostas, e do ato de habilitação, ou inabilitação, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a
autoridade competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
14.1.1. O prazo para protocolizar a intenção de recurso será de 10 (dez) minutos, após os atos
de:
a) julgamento das propostas;
b) classificação ou Desclassificação;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante
14.1.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio
no sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação via sistema
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.
14.1.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação via sistema ou de
divulgação da interposição do recurso.
14.1.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
14.1.5. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no
prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
14.1.6. Não serão acolhidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos
legais.
14.1.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam
ser aproveitados..
14.2. Caberá as licitantes, encerrada a etapa de lances, a consulta regular ao sistema "
compras.gov.br" a fim de verificar
se foi declarada a vencedora e se está aberta a opção para a interposição de recurso.
14.3. O recurso será decidido pelo Secretário-Geral (autoridade competente).
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1. A adjudicação e homologação desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA compete ao
Secretário-Geral do Tribunal de Justiça de Roraima.
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15.2. O objeto desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será adjudicado à licitante vencedora
critério menor preço.
17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. As infrações e sanções administrativa previstas nos artigos 155 e 156, da Lei 14.133/2021
serão aplicadas, garantida a ampla defesa e o contraditório, conforme a INSTRUÇÃO
NORMATIVA TJRR/SG N. 007/2023 , publicada no Diário da Justiça Eletrônico no dia 26 de
setembro de 2023.
17.2. As licitantes ou contratadas que descumprirem, total ou parcialmente, regra estabelecida
no edital de licitação do TJRR ficarão sujeitas às seguintes sanções, conforme definido em
instrumento convocatório:
a. multa;
b. impedimento de licitar e contratar no âmbito do Estado de Roraima;
c. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos.
17.2.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: a.
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; b. não manter a proposta, salvo em
decorrência de fato superveniente devidamente justificado; c. não celebrar o contrato ou não
entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; d. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; e. fraudar a
licitação; f. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; g. praticar
atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e h. praticar ato lesivo previsto no art.
5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.
17.2.2. As condutas praticadas durante o procedimento licitatório em que o valor estimado da
contratação supere R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), poderá ser cumulativamente aplicada
a penalidade de multa no percentual de 1% do valor estimado da licitação, desde que previsto
no instrumento convocatório.
17.2.3. Nas condutas previstas nas alíneas "a", "b", "c", e "d", quando justificada a imposição de
penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos.
17.2.4. Quando a conduta ensejar a prática de mais de uma infração, será aplicada a mais
grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer
caso, de 1/3 até a metade, justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta.
17.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
17.4. A aplicação das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na
INSTRUÇÃO NORMATIVA TJRR/SG N. 007, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023 , e
subsidiariamente na Lei Estadual n.º 418/2004.
17.5. A sanção aplicada definitivamente será registrada no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas – CEIS, no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e nos sistemas internos do
Tribunal, conforme o caso.
17.6. As sanções inerentes à execução contratual estão previstas no termo de referência e no
contrato anexos desse edital.
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17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
17.1. Depois da homologação do certame, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a
qualquer tempo durante, para retirada do instrumento contratual, dentro do prazo de 2 (dois)
dias úteis, a contar de sua convocação para fornecer o objeto, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
17.1.1. No mesmo prazo da assinatura do instrumento contratual o fornecedor deverá
apresentar Declaração Antinepotismo, constante do Anexo III do Edital, e Termo de
Compromisso com a Sustentabilidade, conforme o disposto no Anexo IV, deste Edital.
17.2. Poderá ser acrescentada ao ajuste qualquer vantagem apresentada pelo fornecedor
registrado em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital.
17.3. Por ocasião da assinatura do instrumento contratual, verificar-se-á por meio do Sicaf e de
outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.
17.4. Quando a licitante convocada não retirar o instrumento contratual no prazo e nas
condições estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para retirar instrumento
contraual, após negociação e verificação da adequação da proposta e das condições de
habilitação, obedecida a ordem de classificação.
17.5. As condições de pagamento e outras obrigações estão previstas no Termo de Referência -
Anexo I do edital.
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Excepcionalmente, a licitante poderá encaminhar a documentação complementar
solicitada pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  através do e-mail:salc@tjrr.jus.br, desde que
reste comprovada a inviabilidade de envio por meio do sistema.
18.2. Os documentos remetidos por meio do sistema compras.gov.br poderão ser solicitados em
original ou cópia autenticada a qualquer momento em prazo estabelecido pela COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO.
18.2.1.Os originais ou cópias autenticadas, caso seja solicitadas, deverão ser encaminhadas a
Subsecretaria de Compras, localizada no Prédio Administrativo do TJ/RR, situada na Av. Ene
Garcez, n.º 1696, 3º Piso, Sala 335, Bairro de São Francisco, na Cidade de Boa Vista - RR -
CEP 69.305.135.
18.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação exigida neste
edital ou solicitada pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO , será desclassificada e sujeitar-se-á
às sanções previstas neste Instrumento Convocatório.
18.3.1.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
18.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
Sistema compras.gov.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão estas
últimas.
18.5. O acompanhamento e a fiscalização da ata de registro de preços serão exercidos por um
representante da Administração especialmente designado pela Secretaria Demandante.
18.6. É facultado à  COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  ou Autoridade Superior, em qualquer
fase deste procedimento licitatório, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no ato da sessão pública.
18.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
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validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
18.8. Este edital estará à disposição dos interessados, pela Internet, nos
endereços https://www.gov.br/compras/pt-br/ e www.tjrr.jus.br (menu “licitações”), será publicado
na forma da lei, e deverá ser lido e interpretado na íntegra, não sendo aceitas alegações de
desconhecimento após a entrega da proposta.
18.9. O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima poderá revogar ou anular esta licitação, no
todo ou em parte, nos termos do art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/21.
18.10. Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documentos, em substituição
aos documentos exigidos pelo presente edital e seus anexos.
18.11. A licitante, caso seja vencedora, manterá preposto, aceito pelo TJRR, durante o período
de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário, o
qual deverá ser indicado, no ato da assinatura do contrato, mediante declaração em que deverá
constar o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, endereço de e-mail
e número de telefone válidos para o recebimento de informações e notificações, além dos
dados relacionados à sua qualificação profissional.
18.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
18.13. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
18.14. São partes integrantes deste edital independente de transcrição: o Termo de Referência
(Anexo I), Modelo de apresentação de proposta de preços detalhada após o encerramento dos
lances (Anexo II), Modelo de Declaração Antinepotismo (Anexo III), Termo de Compromisso
com a Sustentabilidade (Anexo IV) e Minuta do Contrato (Anexo V).
18.15. Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria-Geral.
 

Boa Vista-RR, 00 de agosto de 202.
 
 

Manoel Martins da Silva Neto
Subsecretário de Aquisições, Licitações, e Credenciamentos

 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA (EP. 000)
 

ANEXO II

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS DETALHADA, APÓS O
ENCERRAMENTO DOS LANCES

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.º 00/202.
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DATA DO CERTAME:  00/00/202, às 10h00min.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 0011844-84.2023.8.23.8000
OBJETO: ..............., conforme Termo de Referência - Anexo I do Edital

ITEM ÚNICO

Item Especificação Und. Qtd.
Valor Máximo
Aceito Pelo
TJRR (R$)

Valor
Proposto pelo
Licitante (R$)

01
Objeto da Contratação, conforme
Termo de Referência - Anexo I do
Edital.

Und. 01   

  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO R$ 

ANEXO III

DECLARAÇÃO

Ref.: Concorrência Eletrônica n.º 000/2023

a) Nos termos do art. 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 07, de 18 de outubro de 2005, atualizada
pela Resolução CNJ nº 229, de 22 de junho de 2016, DECLARO não ter no quadro societário
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau,
inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da
área encarregada da licitação.

__________________________________________
Local e data

__________________________________________________
Assinatura do Representante Legal

 
ANEXO IV

 
TERMO DE COMPROMISSO COM A SUSTENTABILIDADE

 

A empresa __________________________(NOME DAS EMPRESA), inscrita sob o CNPJ n° 
 se compromete a contribuir com a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e
efetivar, em processos internos e externos, o cumprimento de diretrizes e critérios de
sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988, e em
conformidade com o art. 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. Bem como, observar, sempre que
possível, para a execução dos serviços as normas em vigor atinentes à sustentabilidade
ambiental, as boas práticas estabelecidas na Resolução CNJ n. 400/2021, e pelo Plano de
Logística Sustentável do TJRR, instituído pela Portaria nº 685 TJRR/PR, de 27 de abril de 2023.

 
__________________________________________
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Local e data
 

__________________________________________________
 

Assinatura do Representante Legal
 

 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

EP. ( )

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CREDENCIAMENTOS.  Palácio da

Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefone: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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